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ANEXO 15 

LISTA DOS BENS REVERSÍVEIS 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente ANEXO tem por finalidade apresentar a lista de BENS REVERSÍVEIS que serão 

revertidos ao PODER CONCEDENTE ao término do CONTRATO. 

 

REVERSÃO DOS BENS 

 

BENS REVERSÍVEIS são todos os bens e direitos indispensáveis à continuidade dos SERVIÇOS 

relacionados ao objeto da CONCESSÃO, incluindo, mas sem se limitar, aos: 

 

a) Itens instalados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para execução 
dos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, abrangendo: 

 

i. Postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
ii. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA incluindo, mas sem se 

limitar, LUMINÁRIAS, braços com ferragens de fixação (cintas e parafusos), 
relés, chaves de comando e demais equipamentos e componentes; 

iii. Quadros de comando incluindo, mas sem se limitar, disjuntores, contatores e 
demais equipamentos e componentes; 

iv. Transformadores exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
v. Caixas de passagem subterrâneas exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

vi. Demais equipamentos e componentes que componham a REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a rede subterrânea e aérea exclusiva de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

b) Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o SISTEMA DE 
TELEGESTÃO: 

 

i. Dispositivos de Controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 
ii. Concentradores do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

iii. Suportes; 
iv. Demais equipamentos que componham o SISTEMA DE 

TELEGESTÃO. 
 

c) Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o sistema de 
ILUMINAÇÃO ESPECIAL: 
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i. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do sistema de 
ILUMINAÇÃO ESPECIAL incluindo, mas sem se limitar, projetores, luminárias de 
embutir, sistema de controle e demais equipamentos e componentes. 

 

d) Itens do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 

 

i. Central de Atendimento - Service Desk: todo o histórico de informações 
registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back up, 
além do conjunto de soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 
softwares, sistemas etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem ser repassados pela 
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE com licenças válidas pelo período 
mínimo de mais 24 (vinte e quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com 
cobertura de todos os custos de manutenção e garantia. Quanto à 
infraestrutura de backup utilizada pela CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma 
solução relacionada ao armazenamento em servidor remoto (servidor nuvem) 
ou outro tipo de solução que exija pagamento de taxas ou licenças para 
utilização, deve ser garantido pela CONCESSIONÁRIA a utilização, ao PODER 
CONCEDENTE, incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo 
de 24 (vinte e quatro) meses após fim do período de CONCESSÃO. 

 

ii. Sistema Central de Gerenciamento: todo o histórico de informações, registrado 
durante o período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back up, além de 
todas as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, softwares, sistemas 
etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser 
repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE com licenças válidas 
pelo período mínimo de mais 24 (vinte e quatro) meses após fim da 
CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos de manutenção e garantia. 
Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela CONCESSIONÁRIA, sendo esta 
alguma solução relacionada ao armazenamento em nuvem ou outro tipo de 
solução que exija pagamento de taxas ou licenças para utilização, deve ser 
garantido pela CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, 
incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte e 
quatro) meses após fim do período de CONCESSÃO. 

 

iii. SISTEMA DE TELEGESTÃO: todo o histórico de informações, registrado durante 
período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back up, além de todas as 
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soluções operacionais relacionadas a aplicativos, softwares, sistemas, etc.. 
Softwares e sistemas necessários à operação do SISTEMA DE TELEGESTÃO 
devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE com 
licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 (vinte e quatro) meses após fim 
da CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos de manutenção e garantia. 
Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela CONCESSIONÁRIA, sendo esta 
alguma solução relacionada ao armazenamento em nuvem ou outro tipo de 
solução que exija pagamento de taxas ou licenças para utilização, deve ser 
garantido pela CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, 
incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte e 
quatro) meses após fim do período de CONCESSÃO 

 

Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser permanentemente inventariados e atualizados pela 

CONCESSIONÁRIA, ficando sujeita à aprovação pelo PODER CONCEDENTE. 

 

Serão obrigatoriamente revertidos ao PODER CONCEDENTE os bens transferidos à 

CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA não poderá reter ou deixar de devolver quaisquer dos BENS REVERSÍVEIS. 

Os bens desaparecidos ou danificados serão indenizados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE. 

 

Não são considerados BENS REVERSÍVEIS a infraestrutura civil (imóveis) construída ou adquirida 

pela CONCESSIONÁRIA, veículos e mobiliário (mesa, cadeiras, computadores etc.). 

 

 

 

 

 


